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2 A Lei 12.334 
 

Art. 12. O PAE estabelecerá as ações a serem executadas pelo empreendedor da barragem em caso de 
situação de emergência, bem como identificará os agentes a serem notificados dessa ocorrência, devendo 
contemplar, pelo menos: 

I. Identificação e análise das possíveis situações de emergência; 

II. Procedimentos para identificação e notificação de mau funcionamento ou de condições potenciais de 
ruptura da barragem; 

III. Procedimentos preventivos e corretivos a serem adotados em situações de emergência, com indicação 
do responsável pela ação; 

IV. Estratégia e meio de divulgação e alerta para as comunidades potencialmente afetadas em situação de 
emergência. 

Parágrafo único. O PAE deve estar disponível no empreendimento e nas prefeituras envolvidas, bem como 
ser encaminhado às autoridades competentes e aos organismos de defesa civil.  

É uma manifestação da administração pública com abrangência nacional. Visa assegurar procedimentos de 
segurança em todos os estágios da barragem (Planejamento, projeto, implantação, operação e 
desativação), para minimizar o risco e suas consequências. 

Estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens e cria os seguintes instrumentos: 

Figura 1 Figura 1 Notas: CRI – Índice Geral de Risco; DPA – Dano Potencial 
Associado. 
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2.1 As resoluções emitidas na sequência da lei 12.334 são: 

 

 
 
 
Levando em consideração a Resolução CNRH nº 143/2012 conclui-se que o grau de risco, a Barragem de 
Acumulação da Usina III é de alto risco apenas pelo volume de agua acumulado que em certas épocas do 
ano excede os 3 milhões de m³, conforme FSB (formulário de segurança de barragens), no relatório de 
estabilidade da Barragem de Acumulação da Usina III. 

Figura 2 Lei 12.334 Resolução 
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A existência de residentes e trabalhadores em situação de ocupação permanente na zona de alerta, implica 
que o DPA seja alto, sendo assim necessário a elaboração deste Plano de Ação e Emergência (PAE) 
DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS E CORRETIVOS 
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3 II. PROCEDIMENTOS PARA IDENTIFICAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE MAU 
FUNCIONAMENTO OU DE CONDIÇÕES POTENCIAIS DE RUPTURA DA 
BARRAGEM 

 

Os procedimentos preventivos têm como finalidade garantir a integridade da estrutura e a manutenção do 
nível aceitável da sua condição de segurança, de modo a evitar situações que ponham em risco à barragem 
e a área a jusante.  

Em linhas gerais, os procedimentos preventivos para garantir a condição de segurança e o funcionamento 
adequado dos componentes da barragem consistem nos itens mencionados a seguir. 

3.1.1 Inspeções de Segurança Regular (ISR) 
 

A BONET deverá realizar inspeções de segurança regular com frequência na Barragem CENTRAL IV. As 
inspeções deverão ser realizadas por uma equipe por meio de visualizações de campo de todos os 
componentes da barragem, buscando identificar problemas instalados ou passíveis de ocorrerem, com 
apoio em checklist estruturado com esta função,a qual cabe ao Gerente de Utilidades sua Inspeção. 

No caso de identificação de alguma anomalia, o responsável deve avaliá-la e determinar sua severidade. 
Caso sejam constatadas anomalias com pontuação máxima de 10 (dez) pontos no Estado de Conservação 
da Matriz de Categoria de Risco, da Portaria nº 70.389/2017, deve ser desencadeada a abertura das ações 
previstas no PAE, bem como a realização de uma Inspeção de Segurança Especial (ISE).  

Caso seja constatada uma situação de emergência, deverão ser realizados os procedimentos corretivos 
descritos no Item 6.2. Para anomalias não emergenciais são elaborados os planos de ação preventivos. 

3.1.2 Monitoramento (Leituras e Análise da Instrumentação) 
 

Foram propostos para serem instalados na Barragem CENTRAL IV  calhas tipo marchel. 

 As leituras semestrais da instrumentação deverão ser realizadas por equipe técnica treinada e analisadas 
pelo responsável, tendo como objetivo correlacionar as leituras dos instrumentos com os níveis de controle 
que constarão na carta de risco a ser desenvolvida em etapas futuras do projeto e detectar condições 
insatisfatórias não detectadas na inspeção visual. 

3.1.3 Manutenção  
 

Os serviços de manutenção devem ser acionados a partir de observações constatadas nas inspeções 
regulares, durante a operação e/ou em auditorias realizadas por empresas contratadas.  

A manutenção é programada e realizada de modo a evitar o surgimento de uma possível anomalia ou a 
progressão da mesma, evitando comprometer a operação e segurança da estrutura.  

A BONET deve manter o barramento com revestimento vegetal controlado, livre de vegetação arbustiva e 
arbórea permitindo inspeção visual adequada da estrutura. 
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3.1.4 DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CORRETIVOS  
 

Os procedimentos corretivos devem ser executados caso ocorram problemas de desempenho que possam 
afetar a segurança da barragem, ou seja, quando detectada alguma anomalia que caracterize uma situação 
de emergência na barragem. Essas ações devem ser consideradas como prioritárias para atendimento pela 
equipe de operação e manutenção.  

Os recursos disponíveis para o tratamento corretivo das situações adversas identificadas na barragem, 
incluindo o local onde são encontrados e o setor responsável por estes materiais estão apresentados no 
3.1.5.  

Destaca-se que os equipamentos disponíveis não são necessariamente alocados para atendimento 
exclusivo às emergências, eles são equipamentos que compõem o quadro operacional da empresa e na 
declaração da emergência serão revertidos diretamente para controle e mitigação da situação adversa 
identificada. 

 

3.1.5 RECURSOS MATERIAIS E LOGÍSTICOS DISPONÍVEIS  
Os recursos disponíveis para atendimento às emergências ou para o tratamento das causas da situação 
adversa identificada na barragem serão definidos pela BONET em etapa futura. Tais recursos estarão 
disponíveis dentro do processo de operação do empreendimento e, em caso de emergência, serão 
revertidos para atendimento no controle da situação adversa. 
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4 III. PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS E CORRETIVOS A SEREM ADOTADOS 
EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA, COM INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 
PELA AÇÃO. 

 

4.1 DIAGRAMA OPERACIONAL 

                                                                                                                                                             
Operadores : (49) 3244-6100 ramal 75 (contramestre  porteiro do turno ou usineiro) 

Coordenadores do PAE: 

1. GERSON NESTOR: (49) 8834-4059 
2. EDSON LUIS: Empresa (49) 3244-6100 ramal 96, residência (49) 3252-1996, celular (49) 98893-

0391; 
3. Darlan Jordão: Empresa (49) 3244-6100 ramal 36, celular (49) 99191-5463; 

Empreendedor 

Paulo Roberto Bonet: Celular (41) 99966-9906 

Prefeitura: (49)3252-1278 

Corpo de Bombeiro: 193 

Polícia Militar: 190 

Unidade Básica de Saúde: (49) 3252-1112 

Defesa Civil Regional de Caçador: 192 

Figura 3 Organograma PAE 
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Defesa Civil João Francisco: (49) 98433-9009 

Associação de Moradores: (inexistente). 
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5 IV. ESTRATÉGIA E MEIO DE DIVULGAÇÃO E ALERTA PARA AS 
COMUNIDADES POTENCIALMENTE AFETADAS EM SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA. 

 

Sistema de Sinal para Evacuação da vila e indústria: Sistema sonoro com no mínimo de 70db nas áreas de 
circulação (rua avenidas e estradas) dentro da mancha da figura 01 e 95db no parque fabril, data de 
instalação 01/08/2023. 

Brigada de Emergência: A empresa já conta com uma brigada de emergências com 17 membros, sendo 
exclusivamente para emergências, a incluir mais 6 para adequação ao PAE, cumprir com as ações de 
brigadistas liderar e ajudar toda a população da fábrica em evacuar, fazer resgates se houver feridos 
durante evacuação, certificar-se de que todos os setores estão cumprindo com o procedimento de 
evacuação, simulações a serem. 

Operadores do P.A.E: Constituídos como operadores do PAE o contramestre do setor de máquina de papel 
mais o vigilante do setor de portaria, um para cada turno de trabalho, tendo suas responsabilidades: 

 Executar as ações previstas no fluxograma; 
 Detectar, avaliar e classificar as situações de emergência em potencial, de acordo com os níveis de 

resposta; 
 Decretar situação de emergência e executar as ações descritas no PAE; 
 Alertar a população potencialmente afetada na ZAS; 

 Previsto a partir de 01/08/2019; 

 
Local de Operação do P.A.E: Laboratório de qualidade máquina de papel e portaria que terá que ser 
interligado com o setor de vigilância e dispositivos de monitoramento e sensores na Barragem de 
Acumulação previsto a partir de 01/05/2019. 

Deslocamento para ponto de segurança: O ponto de segurança será designado para evacuação no P.A.E. 
fica aproximadamente a 200 metros de distância da fábrica em direção a estrada geral próximo a primeira 

Figura 4 Placa Para local Sem Inundação 
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casa da vila operária na escadaria, neste local em que o primeiro estudo foi feito, a água não chegará 
atingir este ponto, previsão de implantação a partir de 01/08/2019. 

 
Ponto de parada e sala de emergência: Após o deslocamento até o ponto de segurança, será definido 
como ponto de parada que é Sala de Treinamentos, que fica a uma distância de aproximadamente 
quinhentos metros acima a partir do ponto de segurança, este mesmo local também será usado como sala 
de emergência, em que os operadores do P.A.E. Poderão se comunicar com os Coordenadores para que 
seja feita a comunicação para barramento a jusante mais próxima, o local dispõe de acesso à internet e. 

 

 

5.1.1 Treinamento 
Efetuado a todo grupo de colaboradores em treinamento coletivo para que sigam as rotas de evacuação, 
anexo IV, novos colaboradores, visitante e terceiro terão treinamento pelo técnico de segura na integração, 
preenchendo dados do Cheklist (9.2). 

5.1.2 Rotas de evacuação fabrica 
 

 As rota de evacuação definidas no anexo IV buscam a otimização do menor tempo de evacuação, o tempo 
máximo de evacuação levando em conta o pior caso é de 1 minuto e 45 segundos, todos os funcionários da 
fábrica, terceiros e visitantes sem exceção receberam o treinamento, em todos setores da fábrica há o 
mapa com as rotas de fuga e placas para a orientação de evacuação(Erro! Fonte de referência não 
encontrada.). 

 

 

Figura 5 telefonia, banheiros e outros utensílios, prevista a partir de 01/08/2019 
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RELATÓRIO DE TREINAMENTOS 
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ATA PARTICIPAÇÃO TREINAMENTO EVACUAÇÃO
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6 I. IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS POSSÍVEIS SITUAÇÕES DE 
EMERGÊNCIA 

 

De acordo com a Portaria nº 70.389/2017 do DNPM, considera-se iniciada uma situação de emergência 
quando: 

 Sempre que detectadas anomalias com pontuação máxima de 10 (dez) pontos no Estado de 
Conservação da Matriz de Categoria de Risco; 

 E ainda, em qualquer tempo, quando exigidas pela ANEEL, bem como, independentemente de 
solicitação formal pela autarquia, após a ocorrência de eventos excepcionais que possam significar 
impactos nas condições de estabilidade; 

II – Em qualquer outra situação com potencial comprometimento de segurança da estrutura 

A Bonet  deverá realizar inspeções de rotina periódicas, com equipe própria de segurança da barragem, que 
seja capaz de detectar, avaliar e classificar as situações de emergência em potencial, de acordo com os 
níveis de emergência que constarão na carta de risco a ser desenvolvida em etapas futuras do projeto. As 
estruturas da Barragem 1 deverão ser inspecionadas frequentemente. No caso de ocorrência de alguma 
anomalia, a frequência de inspeção deverá ser intensificada para acompanhamento e avaliação da mesma. 

Os principais eventos adversos que podem desencadear uma situação de emergência para a Barragem 1, 
estão relacionados principalmente a: 

 Falhas no sistema de drenagem interna, que podem gerar gradientes hidráulicos elevados e 
percolação não controlada de água (piping) no maciço ou na fundação; 

 Movimentos de assentamento do maciço, baixa resistência dos materiais de fundação ou do 
maciço, elevação das poropressões ou eventos sísmicos, que podem gerar trincas, deformações e 
recalques, levando à instabilização da barragem; 

 Obstrução do sistema extravasor ou redução do volume de amortecimento para passagem de onda 
de cheia que podem ocasionar o galgamento da barragem; 

 Mau funcionamento do sistema de drenagem superficial e falhas na cobertura dos taludes, que 
podem gerar erosões profundas, levando à instabilização da barragem; 

 Aumento no nível freático no maciço, declividade excessiva nos taludes, perda de resistência por 
parte do maciço ou fundação e eventos sísmicos, que podem gerar deslizamentos e 
escorregamentos dos taludes, levando à instabilização da barragem. 

As situações de emergência que, porventura, possam ocorrer na barragem estão associadas a 
determinadas causas, que por sua vez apresentam evidências que possibilitam sua identificação. As 
possíveis causas e suas evidências encontram-se apresentadas na Figura 6 CAUSAS E EVIDENCIAS. 
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Figura 6 CAUSAS E EVIDENCIAS 

 

A detecção de quaisquer anormalidades na barragem, caracterizada como uma situação adversa, deverá 
ser comunicada imediatamente ao coordenador do PAEBM para classificação do nível da situação de 
emergência. 

6.1 CLASSIFICAÇÃO DOS NÍVEIS DE EMERGÊNCIA 
 

As situações de emergência são classificadas em níveis, conforme apresentado na Figura 7 NÍVEIS , 
elaborada em linha com as recomendações da Portaria nº 70.389/2017 do DNPM 
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Figura 7 NÍVEIS EMERGÊNCIA 

 

As principais situações de emergência associadas a potenciais modos de falha para a Barragem GRANDE 
estão apresentadas na Figura 8 Relação das situações de emergência com respectivos Níveis de Emergência 
e Fichas de Emergência.. Esta tabela também serve de guia na identificação de cada situação de 
emergência com relação ao nível de resposta. 
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Figura 8 Relação das situações de emergência com respectivos Níveis de Emergência e Fichas de 
Emergência. 

6.2 AÇÕES ESPERADAS PARA CADA NÍVEL DE EMERGÊNCIA  
 

Uma vez classificado o nível de emergência, o coordenador do PAEBM deve declarar a situação de 
emergência e dar início imediato às notificações e às ações de resposta. As ações de resposta à ocorrência, 
esperadas para cada nível de emergência são apresentadas nas , enquanto os fluxogramas das Figuras 3 a 6 
indicam as ações esperadas por nível de emergência. 
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Figura 9 2.4 AÇÕES ESPERADAS PARA CADA NÍVEL DE EMERGÊNCIA 01 
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Figura 10 AÇÕES ESPERADAS PARA CADA NÍVEL DE EMERGÊNCIA 02 
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Figura 11 AÇÕES ESPERADAS PARA CADA NÍVEL DE EMERGÊNCIA 03 
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7 Coordenador do PAE 
As ações a que se referentes ao Coordenador do PAE, responsável por coordenar as ações descritas no PAE 
devendo estar disponível para atuar prontamente nas situações de emergência em potencial da barragem. 

Suas responsabilidades: 

a) providenciar a elaboração e atualizar o PAE; 

b) promover treinamentos internos e manter os respectivos registros das atividades; 

c) participar de simulações de situações de emergência, em conjunto com as prefeituras e organismos de 
defesa civil; 

d) designar formalmente os Operadores do PAE para executar as ações descritas no PAE; 

e) executar as ações previstas no fluxograma de notificação; 

f) comunicar a barragem jusante sobre a situação de emergência; 

g) notificar as autoridades públicas em caso de situação de emergência; 

j) emitir declaração de encerramento da emergência; 

k) providenciar a elaboração do relatório de encerramento de eventos de emergência. 
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8 Telefones em Emergência: 
 
Operadores do PAE: (49) 3244-6100 ramal 75 (contramestre e porteiro do turno) 

 

Coordenadores do PAE: 

1. GERSON NESTOR: (49) 8834-4059 
2. EDSON LUIS: Empresa (49) 3244-6100 ramal 96, residência (49) 3252-1996, celular (49) 98893-

0391; 
3. Darlan Jordão: Empresa (49) 3244-6100 ramal 36, celular (49) 99191-5463; 

 

Empreendedor 

Paulo Roberto Bonet: Celular (41) 99966-9906 

Prefeitura: (49)3252-1278 

Corpo de Bombeiro: 193 

Polícia Militar: 190 

Unidade Básica de Saúde: (49) 3252-1112 

Defesa Civil Regional de Caçador: 192 

Defesa Civil João Francisco: (49) 98433-9009 

Copel ( PRÓXIMA BARRAGEM):  

Associação de Moradores: (inexistente) 
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8.1 MONITORAÇÃO SURGÊNCIAS 
Consiste na monitoração e verificação das vazões nos medidores em “V” instalados a jusante da barragem e 
preenchimentos da planilha abaixo. 
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9 ANEXO 
 

9.1 PLACAS SINALIZAÇÃO 
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9.2 ART 
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